
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO nº  2025.01.20-0001  

CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE  

Contratante: Poder Legislativo Municipal de Rodolfo Fernandes/RN 

Contratado: ANDRE VIANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 40.813.102/0001-40, Rua Gregorio Pessoa, 220, DR 

Sebastiao Maltez, Caraúbas/RN 

 

Fundamento Legal: Art. 72 e inciso; Art 74, inciso III, letra “c” e Art 92 da Lei 

14.133/2021. 

Objeto: Consultoria e Assessoria Jurídica em vista dos procedimentos de elaboração 

de atos normativos, exarar pareceres técnicos, assessorar na composição e 

funcionamento de comissões técnicas e no gabinete do presidente, acompanhar, 

assessorar e prestar consultoria técnica jurídica ao Poder Legislativo no tocante as 

suas funções essenciais de legislar, fiscalizar e tudo mais desempenhar no que seja 

pertinente as atividades jurídicas da Edilidade, e, mui especialmente, prestar 

consultoria e implementar as rotinas práticas de regulamentação e implantação da 

Nova Lei de Licitações e Contratos. 

 

Valor Global: R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) 

Vigência: 20 de janeiro de 2025 até 31 de janeiro de 2025 

Data da assinatura do contrato: 20/01/2025 

 


